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LEI Nº 2.098, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Denomino de “Beco do EJC”, uma 
das vias públicas do município e dá 
outras providências. 

 
O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARABIRA, Estado da 

Paraíba. Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:   

Art. 1º Fica denominado de “Beco do EJC”, uma das vias públicas 
existentes no município de Guarabira.  

Parágrafo Único. Fica localizado entre o final da Av. Dom Pedro II, 
nas proximidades do Cartório Toscano de Sales, ate é o final da Rua Margarida 
M. Alves no cruzamento nos fundos do Teatro Geraldo Alverga.  

 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Guarabira, 22 de setembro de 2023. 
 
 

Marcus Diogo de Lima 
Prefeito  

 
 

 
Autoria: Vereador José Ferreira dos Santos Júnior 
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